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PARECER Nº 1256/2001 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 351/2001. 
De autoria do nobre Vereador Cláudio Fonseca, o projeto visa a alterar dispositivos da Lei nº 
10.541, de 25 de maior de 1988, que concede prazo para o cancelamento e para o 
restabelecimento da inscrição dos aposentados e pensionistas como contribuintes do 
Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, dando nova redação ao artigo 1º, revogando 
seu atual parágrafo 1º, transformando em parágrafo único, seu § 2º. 
A modificação proposta na redação do artigo 1º, é a exclusão do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da aposentação ou do falecimento do servidor para requerer o 
cancelamento de suas inscrições. 
Tratava-se, na época da promulgação da lei, de uma inovação que não havia aos antigos 
aposentados e pensionistas, de modo que se fazia mister adaptar a possibilidade dos 
mesmos requererem o cancelamento, de modo que se abriu o mesmo prazo para que 
fizessem sua opção. 
Como o artigo 2º da citada Lei nº 10.541/88 já permite a possibilidade de restabelecer, a 
qualquer tempo, o pagamento da contribuição, a pretensão do nobre autor se prende aos 
aposentados e pensionistas que não são esclarecidos quanto a seus direitos, e mesmo 
arcando com outros planos de saúde continuam a para a contribuição ao HSPM, 
principalmente com relação aos pensionistas, que são beneficiários do servidor falecido, e 
muitos não têm qualquer relação com o serviço público municipal. 
Tratando-se de justa e antiga pretensão dos servidores e pensionistas municipais, para que 
não sejam prejudicados com contribuições que oneram seus já parcos proventos ou 
pensões, manifestamo-nos favoravelmente ao projeto. 
Consoante a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, apresentamos o seguinte 
substitutivo para melhor adequação: 
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AO PROJETO DE LEI Nº 
351/2001 
Altera dispositivos da Lei nº 10.541, de 25 de maio de 1988, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Art. 1º - O artigo 1º, da Lei nº 10.541, de 25 de maio de 1988, que concede prazo para o 
cancelamento e para o restabelecimento da inscrição dos aposentados e pensionistas como 
contribuintes do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação, revogado seu parágrafo 1º: 
"Art. 1º - Os aposentados e pensionistas poderão obter o cancelamento de suas inscrições 
como contribuintes do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, desde que o 
requeiram. (NR) 
§ 1º - ( Revogado ). 
§ 2º - O cancelamento da inscrição, de que trata esta artigo, não elide a cobrança de 
débitos eventualmente existentes, de responsabilidade do requerente."  
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das verbas 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 10/10/01. 
José Olímpio - Presidente 
Celso Cardoso - Relator 
Antonio Paes - Baratão 
João Antonio 
Lucila Pizani Gonçalves 
Toninho Campanha 

 
Adms1256-2001 


